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O PREFEITO MUN]CIPAL DE SANTA LUZIA D0 ITANHI, ESTADO DE SERGIPE, NO

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do município, art. 79 e

considerando a Legislação em vigor e a Lei Conplementar n" 56/2025.

RESOLVE:

Esta Portaria entra em vigor na data de sua pt. blicação.

Art. 3s - Revogam-se as disposições em contré rio.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Santa Luzia do ltanhy, em 05 de janeiro de 2026.

PORTARIA N'.:10/2026
DE 05 DE JANEIR( I DE2026

Art. 1e - Exonerar ALDIR AwES CARDOSO, portador(a) do RG ns 587887138

SSP/SE e CPF ne 929.666.835-20, do carrJo em comissão de Diretor de

Departamento, no símbolo CC-04, no Fundo 'úunicipal de Saúde, sede.
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/ ldauto Danas S Amor cardoso

Prefeito Mun cipal


